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INCLUA ^ NO EttPtDIENTÈ 

EM 4\IQ^L%ÀL 

PRESIDEN 

ESTADO DO CEARÁ 

MENSÁGEM N 0 6.361 /98 Fortaleza, 13 de abr i l de 199 

Senhor Presidente, 

i . ? 

Tenho a grata satisfação de submeter à elevada consideração dessa 
Assembléia Legislativa, por intennédio de Vossa Excelôncia, para fins de 
apreciação, o incluso Projeto de Lei, com vista a alterar dispositivos da Lei 
Estadual N0 12.737, de 02 de outubro de 1997, que dispõe sobre a concessão, 
operação, exploração comercial e execução de obras dq Terminal Rodoviário 
Eng0 João Thomé. ^ 

Justifica-se esta propositura nos fatos à seguir expostos: 

1) a revogação do art. 2° e seus parágrafo único, propiciará a 
ampliação do universo de competidores ao certame licitatório, na 
medida em que os tipos de licitação ali consignados, serão 
substituídos apenas pelo "melhorjance- efetuado, exigência que 
será prevista no respectivo Ecíítal; 

2) do mesmo modo, o art. 7° merece ser revogado, porquanto 
considerou-se que o instituto da desapropriação será mais eficaz 
para a determinação da área de construção do Terminal 
Rodoviário, em local já definido pela população usuária, 
procedendo-se para tanto as retificações que se fizerem necessária 
no Edital. 

Convicto de que os ilustres membros dessa casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 

EXMO. SR. 
DEPUTADO LUIS ALBERTO PONTES 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
N E S T A 
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ESTADO DO CEARÁ 

emprestar valiosa colaboração no encaminhamento, colocado-o em tramitação 
sob regime de urgência. 

Apresento a Vossa Excelência e aos eminentes pares protesto de 
consideração e apreço. 

Palácio do Governo do Estado do Ceará, em Fortaleza aos 13 de 
a b r i l de 1998-

wMm»5pC B^r 
Qmmador de Eitidc 



mob 
ESTADO DO CEARÁ 

P R O J E T O 

REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL N 0 

12.737, 02 DE OUTUBRO DE 1997, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO, OPERAÇÃO, 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL E EXECUÇÃO DE 
OBRAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO ENG0 JOÃO 
THOMÉ. 

Art. 1° - Ficam revogados, os artigos 2°, com seu parágrafo único e art. 
7°, da Lei N012.737, de 02 de outubro de 1997. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ci/projur/junior/despacho/mensagem 
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o p a r a c i o . «wplwmgmm r n — r r i i T * - «on 

i oftcaa da T u m l n a l moáowLi r io 

4 o i a TtaaaA a dá oa t xaa p r a v U l a 

0 GovnnDaa BO a n u n DO c w k 
Faco aabar qua a A a a a h l è i * L a g i a l m t i v ã dae ra tou a au mut 

c l o n o a n g u i n t a L a l : . 

A r t . 1 * - F i c a o Podar E i a ç u t i v o au to r imado a o u t o r g a r , ma 

A l u t a ConeorrÕBcla V f i b l l c a , * paaaoa j u r í d i c a , concaaa io onaroaa 

doa a a r v l g o a dm a d m l n l a t r a ç ã o , opo i rnc le , aap lo racão c o m a r c i a l a 

aaacaç&o da obram do Termina 1 B o d o v i Á r i o I nga J o i o Ibaaã - T B W n , 

o r a aob a aua raaponaab i l i d a d a * b a * c o » da conmtracão, « t e l n l a t r a 

c i o . opa ração a «ap t l o rac i o c a M r e l a i da oovoa z w m l a a i a i t o d o r i i 

r i o a ' a o l a t a d o do Caarã , aando aat*m a t a r r a n o a dom pcoponantaa , 

p a i o p raao da concaáaão qua a a r ã dp 30 ( t r i n t a ) anoa m o v ã v m l * , 

e n t a d o a a p k r t l r - do i n i c i o da opa t a ç ã o doa Tmrminaia I t o d o w i á r l o i . 

1 l » - A p ra«an ta concaaaão á da c a r ã t r r n m p m i l i l , raaão 

pmla q u a l daraatm a aoa v i g ã a c i a , g Dapartamanto da U l E l c a c õ o a Ao 

dov laa a T r a n a p o r t a * - D B B podarã a u t o r i i a r o f u n c i m a n a n t o da 

agãac laa a poatoa dâ ambarqua a d a u v A a r q u a no p a r l a a t r o urbano 

para aa l i n h a a da õn lboa i n t a r m u n l c l p a l , da c a r a e t a r X a t i ç a rodo 

v i á r i a . -

j l f • l a - Duranta a v i g ã n c i a ga concaaaão o Dapartaamnto da 

E d i f l c a e & a a ftxScrviaa • T r a n a p o r t a » - m r aaaagurará (ã eoncoaalo 

n ã r l a ã axp lo raçãa doa Tarminmla • o d o v l ã r l o a , ob r i gando a a . ampra

aaa da ftaibua qaa opa r a a na c i d a d ã d * P o r t a I a r a « m l i n h a a i n t a r w 

n i c i p a i a . d * c a r a c t a r l a t i c a a r o d o v i á r i a , a u t i l l i a n m oa t a r m i n a i a 

o n o " p o n t o da p a r t i d a , pa rada a chagada. 

* " a - A . a n p l o r a v ã c do Varmlaa ia • o d o v i á r i o a pa la concoa-

a l m i r l a aará f a i t a a t r a v á a da randa o b t i d a coai a aap lo ragão da 

locagão daa b l l h o t a r i a a , a doa pontoa c o m a r c i a i a , l a n c h o n a t a a , ban 

cam, guarda-—alaa, c a m p a r t I m a n t e i , bom a damaia a a r v a n t i a a eonatan 

taa do p r o j a t o aaaoa t i v o , ou canplammntacõaa p o m t a r i o r a a , a x p l o r a -

Cão da p o b l i c i d a d a , l o cação da aa tac ienamanto para au toa p a r t í c u l a 

r a a , bam como do p r a c o da t aaa a aa r cobrada doa paaaaga i roa qua 

a t i l l a a r o m oa banhai roa mani t á r lom « v i a da ambarqua doa t a r m i n a i a . 

' ~ I - P i c a r á aaaagarado a g r a t u l d a d a dm u t i i i a a ç ã m da «m 

pa rcmn tna í da quan t i dada da banha ixoa d i a p o m i h i l i m a d o a mo t m r m l a a l 

r o d o v i á r i o a aar d a f i n i do p o l o H n . 

fl 4a - O = d a f i a i r á a forma da cobrança da tama da aaaa 

ao àa p l a t a f o r m a * doa t a r m i n a i a . 

fl 5a No caao da ampraaa t r a n s p o r t a d o r a não p r a a t a r con 

taa ã c o n e a a a i e n ã r i a , noa ta rmoa do p a r á g r a f o a n t a r i o r , f i c a r á -a 

n a w o b r i g a d a a pagar q u a n t i a a q u i v a l a n t a , 100* (cam po r can to ) te 

ocupação da aaaa e a r r o a , l avando -na wm cona ido racão cada m a daa 

p a r t i d a a r a a l i i a d a ã p a l a ampraaa l a f r a t o r a naquola p a r i o d o . 

• «o - Podarão aar a n c l u l d a a daa a x i g ã n c i a a doa pa rág ra foa 

a n t a r l o r a a , i n c l a a i v a da cobrança do p raco para acaaao àa p l a t a f o r 

mai da ambarqua, aa l l a h a a urbanam • m a t r o p o l l t a n a a , maamo qua t a 

ntaam aau pon to .da p a r t i d a no T a r U n a l R o d o v i á r i o , v i aand o a i n t a 

. g racão doa a l a t f i a da t r a n a p o r t a a . 

fl Ta - P ica imanto da t u a p a r a t a r ac.amo ãa p l a t a f o r m a a 

- A-r LSi w. 
dm m*mrgum, o •auáxlo da traaaporta cola tivo intamiun iclpalAm™" 
goaa do grataidmdm aaaagaxada por-Lai. m / 

I - rioa o Podai baeutlvo aatoriaado a oonr^j paio d i ^ i 

r a l t o do n p l a r a c i o doa-.toEmlnala rodovlárloa, aatabalàcw^B- p l ^ ^ 

tanto n preço mínimo, a aar n t i liaado eomo parlaatro no procaaao 

da licitação. 

# A r t . aa - A l i c i t a n t a vaacadora da Coneorrõncia oart dacla 

rada «m função da oomhloacão da malAor tãcnlea, maior preço qua 

of e r t a r ao Dapartamanto do EdiEicaçõaa lodovlaa a Tranaportaa 

m r pelo d i r e i t o da amplnração do objoto da concaaaão, bam como 

do mmnnr preço cobrado do uauârlo pala tara de embarque. 

Parãgrafo único - «o a d i t a i dovarã aar erigido obrigatória 

mente, capacitação tãcnlea, adainlatratlva a aaúda financeira devi 

damente comprovada para o bom cumprimento dò objato do mano. 

Art . 3a - o Terminal lodoviádo Inga João Thcná - OBJOr., 

ora aondo operado paio Departamento de Uifioaçõaa •odoviaa e 

Tranaportea - rDDfr, bam como oa novoa Tarminaia •odoviárioa a aa 

raa conatruidoa, aaráo oparadoa medianta concaaaão, com a a t r i t o a 

tand imanto àa diratriaaa a Iagiaiação fadaral, aatadaal a aanici-

pal lacidantaa aobre a operação, aa p a r t i c u l a r , o Aagulamanto Oa 

r a l do Terminal Rodoviária. 

Art . do - De novoa Tmrminaia •odoviárioa a aaram conatrui 

doa, intagrelmente pela ConeeaaLomária da acordo « m projato bãai 

co a aapaclficaçfiaa daaenvolvidaa peio Departamento da Edificaçõea 

Dodoviaa a Tranaportaa - m r , qua dava fanar parta integrante do 

• d i t a i da Onncorrãncia Pública aa obodiãncia ao Art. To da Lai 

S.Mi/flJ. 

A r t . Sa - A a^raaa coneaaaionãria, vencedora do procoaao 

de licitação de qaa t r a t a aata Lei aatabolacarã aa ragraa a aaram 

dafinidaa para locação da bemea a outroa aapaçoa ftaiooa, eonatu 

do daa ma^MB, a pormuimcia doa atua i a locatárioa naa ma mmm» com 

diçãoa eatabelecidam para oa novoa oonuorrantaa. 

A r t . 7* - Ao término do praao contratual, a ravarmão • do 

inãvai do Terminai Rodoviário Rngu João n » ã - TEBJtr, todaa 

aa auaa Mlhoriaa vinculadaà à praatacão doa aarviçoa, bam o n o oa 

d i r a i t o a a prlvllãgioa dalagadoa, aará f a i t a mam indaniiação. Aa 

adificaçõea da Boroa Tarminaia •odoviárioa, como aaráo axecutadaa 

ap terreno do proponente vencedor, mata não aa revertera ao f i n a l 

do contrato. 

Art. l o - Alá daa axigõnciaa praviataa neata Lai, deverão 

eer incluidam no Edit a l da Goncorrõmcla, a critério do Podar lao 

eotlvo, outraa condicõaa jnlgadaa naeeaaáriaa ã eleição da melhor 

propoata, de acordo com a Lai 1.Ctt/93 o aoaa altaracõaa. 

• f t r t . i v - O Podar Eaoeutlvo deverá baimar Decreto eapacifi. 

CD parai . -

X - dotar oa Tarminaia •odoviárioa da um teguInanto Go 

r a l , quo as taba la ca o nível da aarviçoa a aaram preatadoa pela com 

caealonária, garantindo p i » conforto a aegurança aoa uauàrioai 

XI - regulawitar oa i t i n a r * rioa que oa õnibua i n t o n a n i 

cipaia de caractariatiça rodoviária dovm percorrer no perímetro 

urbano, para aceaao o salda. 

Ar t . 10 - Bata Lei entrará em vigor na data da auà publica 

gão, ravogadaa aa dlapoaicõaa a contrário. 

VJUACie DO 
01 ém eutsbze 

L, tm F o r t a I a m * , 

do 1 M 7 . 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
G o n r u d o r do Etiado 
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.MÊNÇAGEM *" «-361 
REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL N* 
12.737, DE 02 DE OUTUBRO DE 1997, QUE DISPÕE 

________ _ - SOBRE A CONCESSÃO, OPERAÇÃO, EXPLORAÇÃO 
ASSEIMBLEIAcCMERCIÁL E EXECUÇÃO DE OBRAS DO TERMINAL 

LEGISLAIM 
RODOVIÁRIO EHG0 JOÃO TOMÉ. 

PARECER N° LO065/98 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado submete, 
através da Mensagem n 0 6.361, projeto de l e i objetivando revogar 
"os a r t igoa 2*, com aeu p a r á g r a f o único e a r t. 7*, da Lei n* 
12.737, de 02 de outubro de 1997", que, por sua vez, disciplina a 
concessão, operação comercial e execução de obras do Terminal 
Rodoviário Engenheiro João Tomé, bem como a construção, operação e 
exploração comercial de novos Terminais Rodoviários. 

2. Esclarece o Chefe do Poder Executivo que: 
2.1- - "a revogação do art. 2* e se parágrafo único, 

propiciará a ampliação do universo de competidores ao certame 
licitatório, na medida em gue os tipos de licitação ali 
consi gnados, serão aubsti tuidos apenas pel o *melhor lance' 
efetuado, exigência que será prevista no respectivo Edital;" 

2.2 - "do mesmo modo, o art. 7" merece ser revogado, 
porquanto considerou-se gue o instituto da desapropriação seré mais 
e f i ca z para a determi na ção da área de cons trução do Terminal 
Rodoviário, em local já definido pela população usuária, 
procedendo-se para tanto as retificações que se fizerem necessárias 
no Edital". 

I I 

3. A proposição encontra resguardo ju r i d i c o na Lei federal 
n* 6.987, de 13 de fevereiro de 1995, que disciplina as regras 
gerais atinentes ao regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos. 

4. O art. 2° da Lei estadual n 0 12.737, de 2 de outubro de 
1997, determina que a licitação para a concessão onerosa dos 
serviços de administração, operação, exploração comercial e 

trçxJ 
Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br • http://www.al.ce.gov.br 



la ^̂ -í'Vv:f>I n m 6.361 
jl MATÉRIA-: REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL N* 
I L 12.737, DE 02 DE OUTUBRO DE 1997, QUE DISPÕE 

mmmmmMmm «SOBRE A CONCESSÃO, OPERAÇÃO, EXPLORAÇÃO 
**P^piWPfcM**COMnRCIAL E EXECUÇÃO DE OBRAS DO TERMINAL 

LEGISLATHA*000''1**10 E N a # J c A o TGM*' 

execução de obras de terminais rodoviários, será realizada pelo 
critério de técnica e preço. Este critério encontra-se no a r t . 15, 
V, da Lei n e 8.987/95, com redação conferida pela Medida Provisória 
n° 1.531-4, de 26.3.97, e subsequentes. 

5. Sucede que, igualmente, encontra-se prevista no ar t . 15, 
I e I I , da Lei federal n 0 8.967/95, a possibilidade ju r i d i c a de que 

. as licitações para concessões de serviços públicos sejam realizadas 
pela técnica do melhor preço. Tal fato legal embasa, juridicamente, 
a pretensão da proposição em revogar o citado art. 2° da Lei 
estadual n* 12.737/97, para deixar ao edital a fixação, entre os 
previstos no referido art. 15 da Lei ne 8.987/97, do critério que 
será adotado na escolha do licitante, para a prestação do serviço 
público em questão, o qual, segundo afirma a Excelentíssimo Sr. 
Governador do Estado do Ceará, será o critério do melhor preço (= 
que poderá ser o da maior oferta, nos casos, de pagamento ao poder 
concedente pela outorga da concessão - Inciso I I , art. 15, Lei n* 
8.987/95, ou do menor vaior da tarifa do serviço público a ser 
prestado - inciso I , art. 15, Lei n" 8.987/95). 

6. Por sua vez, o ar t . 7° da Lei estadual n 0 12.737/97, que 
a proposição em foco busca revogar, cuida da reversão dos bens 
utilizados pela concessionária, após o término do prazo contratual, 
.excluindo daquela os terrenos do concessionário sobre o quais este 
tenha contruido os novos Terminais Rodoviário. 

7. A pretendida revogação do a r t . 7* da Lei estadual n e 

12.737/97 firma-se legítima, desde que o art . 18, X, e o a r t . 35, 5 
1°, da Lei n" 8.987/95 deixam evidente que o próprio edit a l de 
licitação e o contrato de concessão poderão enumerar os bens 
reversíveis e demais condições. Portanto, t a l indicação poderá ser 
definida em l e i ou em ed i t a l , sendo este último o meio através do 
qual, ao que aparenta, almeja o Poder Executivo especificar os bens 
reversíveis - e demais condipões - ao f i n a l da concessão do serviço 
público de administração, operação, exploração comercial e execução 
.dé obras de terminais rodoviários. 

I I I 

8. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade 
da proposição. 

V 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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y MEWgAflEM N a 6.361 
f iBjMWj| tow REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL N" 
J g g y ^ W g X 12.737, DB 02 DS OUTUBRO DE 1997, QUE DISPÕE 

akmmmmmmu é s * 8 0 ™ * A CONCESSÃO, OPERAÇÃO, EXPLORAÇÃO 
A a B f c l W B L H A r r t f r r c i A L E EXECUÇÃO DE OBRAS DO TERMINAL 

lÍGÍSLA™iBaD0VlXRI0 ™" ^ TCHt-

9. - É o nosso parecer, submetido à consideração da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, en 25 da 
ab r i l da 1998. 

ja i^WKJ^fc 
F&rnWhao Ant inio Costa de Oliveira Pr »ourador 

u 

Assemblélo Leglstativa do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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APROVADA A ADMISSIBILIDADE 
COWSllODtlUST^DíiíJiiLKlMiS-

ENCAMINHE-SE A MESA DIRETORA 
CW**Jtffemf^k q<* aelljf 
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COMISSÃODE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Ezm^m^m 
Inêmusmâ. 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: Mensagem N. 0 6.361 - Autoria do Poder Executivo - Revoga dispositivos da 
Lei Estadual N. e 12.737, de 02 de outubro de 1997, que dispõe sobre à concessão, 
operação, exploração comercial e execução de obras do Terminal Rodoviário Engenheiro 
João Thomé. 

RELATOR: T ^ M ^ g ^ 

PARECER: ^ í ^ M V ^ L 

Fortale.̂ 6 d e /»Mltf d e 1 9 9 J 2_ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: fi/H/A 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza,^ de / t f r f f â dc 199 

'RESIDENTE DA COMISSÃO ' 



w 

jâ 
ASSEMBLEIA 
. í j + L - m COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 
U V l M J U i m F. TniRITTArÃO NfG/r. E TRIBUTAÇÃO N^SLATNS' 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: ^ xgfe- /keA> tyttO jCt/^ryJ^CUTxA^ '7?lt^2a4^09nr^ 

lf? ójtfcjUauju /uMOas J&Qóax&^/ztas fàfadtuXl, 
AÍ: éàÃã; W ã / J a f f 7 . i^U JUOÃK, yQrtnj, *J rj9rMxxtoD . è 
fdAa&uo : 4tâpl&iaÀdun ' <frrnLAMk£L ^ jMUúAjfCap /ZJL &píéuo 
'/do riZAsórusricU, ifàdevieújCó forityr^Aàt/uo SHtáò -TK&rrvC-

RELATOR: *%&?2%^^%%a3»z4Z&^ 

PAifWTJi. j^U*Sç> y f A? 

FORTALEZA. ô 3 V t T t x ^ ^ DE 199^ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO 
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ASSEMBLEIA 

C E A • A 

LEGISLAim REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N° 6361/98 

APROVADO EM VOTAÇÃO ONICA 
Em -io da qç AQQ a Revoga dispositivos da Lei Estadual n 0 12.737, de 02 de 

~ outubro de 1997, que dispõe sobre a concessão, operação, 
ts SECRETAB exploração comercial e execução de Obras do Terminal 

UOTARIO Rodoviário Eng0 João Thomé. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam revogados o Art. 2o. com seu parágrafo único e Art. 7o, da Lei N 0 12.737, de 
02 de outubro de 1997. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 10 dejunho de 1998. 

/ Jr./ * 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléta Legislativa do Eitado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Tones 

Tel: 1065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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AUTOGRAFO NUMERO TRINTA E TRES 

Revoga dispositivos da Lei Estadual n 0 12.737, de 02 de 
outubro de 1997, que dispõe sobre a concessão, operação, 
exploração comercial e execução de Obras do Terminal 
Rodoviário Eng0 João Thomé. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam revogados o Art. 2o. com seu parágrafo único e Art. 7o, da Lei N 0 12.737, de 
02 de outubro de 1997. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 10 dejunho de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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